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                                                  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA     /2022.
 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA O CAPACITISMO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

[bookmark: _Hlk95209263]Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Luta contra o Capacitismo no Município de Sete Lagoas, a semana que contemple anualmente o dia 21 de setembro, com a seguintes finalidades:
I -  A promoção de eventos educativos por diversos atores sociais que valorizem as pessoas com deficiência na sociedade.
II – A difusão do anticapacitismo em todos os espaços sociais, envolvendo a coletividade no questionamento para desenraizar os padrões excludentes e a invisibilidade que é imposta à pessoa com deficiência.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                      Sala das Sessões, 28 de março de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O capacitismo está para as pessoas com deficiência da mesma forma que o racismo para as pessoas negras, o machismo para as mulheres, a LGBTfobia para os LGBTQIA+. 
O presente projeto tem por finalidade difundir uma linha de reflexão de forma intersetorial à discussão acerca do anticapacitismo, como política transversal na luta contra o capacitismo em desfavor da pessoa com deficiência. 
A explicação é de Pérola de Souza, aluna do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da UFPA (PPGCOM)[footnoteRef:1]:  [1: Acesso em 28/03/2022 https://portal.ufpa.br/index.php/ultimas-noticias2/12999-a-luta-anticapacitista-e-de-todos ] 

Segundo a pesquisadora, o capacitismo produz a noção de que as PcD são inaptas para desenvolver atividades comuns (como trabalhar, estudar, namorar, se divertir), e, por isso, são dignas de pena e caridade; ou de admiração e fascínio, quando, ao extremo, são vistas como 'super-heroínas' e exemplos de superação. “As duas concepções produzem os estereótipos de "coitado" ou de "herói", que são nocivos às PcD.
O dia 21 de setembro é o Dia Nacional de Luta da pessoa com deficiência. É dia de reconhecer, reafirmar e refletir sobre as políticas e ferramentas para a inclusão das pessoas com deficiência.
O Brasil tem mais de 45 milhões de pessoas com deficiência, de acordo com o último Censo do IBGE (2010). E, felizmente, graças à mobilização de ativistas com ou sem deficiência, vemos que houve conquistas significativas nas políticas e, sobretudo, nas leis que beneficiam esse segmento da população.
Entende-se que, para avançar nos vários desafios da atualidade é necessário a expansão dos debates realizados em órgãos públicos e sociedade civil, promovendo conversas entre pessoas com deficiência, a coletividade para mobilização e cobrança de direitos, que efetivamente representem avanços.
Os eventos educativos devem tratar sobre a difusão das leis protetivas e inclusivas da pessoa com deficiência, levando em consideração o anticapacitismo, que reflete um amadurecimento nas discussões sobre inclusão e acessibilidade.
Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposição.                             
                                        
                                Sala das Sessões, 28 de março de 2022.
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